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Audiência Pública

Art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal:

São instrumentos de transparência da gestão fiscal,
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em
meios eletrônicos de acesso público: os planos,
orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as
prestações de contas e o respectivo parecer prévio;
o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e
o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões
simplificadas desses documentos.



PRINCIPAIS PONTOS:
PROJETO DE LEI DAS DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2025



DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objetivos estratégicos a serem observados na elaboração do orçamento

2025:

I. Ações de educação básica e saúde pública;

II. Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social;

III. Melhoria da infra-estrutura urbana;

IV. Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico;

V. Assistência à criança e ao adolescente;

VI. Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior

eficiência de trabalho e arrecadação.



RESERVA DE CONTINGÊNCIA

O orçamento conterá Reserva de Contingência de no mínimo 1% da

Receita Corrente Líquida apurada no 1° semestre 2024:

I. A Reserva de Contigência poderá ser utilizada para atendimento de passivos

contingentes, requisitório de pequena monta e

outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

II. No caso de não ocorrer passivos contingentes até o encerramento do 1°

semestre de 2025, o valor da reserva de contingência poderá ser

utilizado para cobertura de créditos adicionais especiais e

suplementares.



ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

a) A proposta para o orçamento 2025 obedecerá as seguintes

diretrizes:

I. As obras em execução terão prioridades sobre novos projetos, não devendo ser

paralizados sem autorização legislativa;

II. As despesas com pagamento da dívida pública, salários ou encagos sociais terão

prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos;

III. A previsão para operações de crédito constará da proposta orçamentária somente

quando já estiver autorizada pelo Legislativo, através de Lei específica

b) O orçamento 2025 conterá reservas específicas para atender as

emendas individuais, no montante de 1,20% da receita

corrente líquida prevista para 2025.



CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS

a) Se verificado, ao encerramento de cada bimestre, que a execução da

despesa orçamentária liquidada, ultrapasse a 99,00% da

receita arrecadada, deverá ser procedido a limitação de

empenho e movimentação financeira, em montantes necessários

à preservação dos resultados estabelecidos:

I. A limitação de empenho e movimentação financeira terão critérios que

produzam o menor impacto nas ações de carater social,

particularmente a educação, saúde e assistencia social;



II. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação

financeira as despesas que constituam obrigações legais do

Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e

precatórios judiciais;

III. A limitação de empenho e movimentação financeira também será

adotada na hipótese de ser necessária a redução de excesso da

dívida consolidada em relação à meta fixada no Anexo de Metas

Fiscais.

CONTINGENCIAMENTO DAS DESPESAS



Os repasses de recursos à entidades do terceiro setor, através de

subvenções, auxílios contribuições ou termo de fomento, somente serão

concedidos em consonância com a Lei Federal n° 13.019/2014.

O Poder Executivo deverá elaborar termo de chamamento e

classificação para habilitação de entidades interessadas em receber os

referidos recursos, para cumprimento de plano de trabalho previamente

estabelecido.

REPASSES A ENTIDADES DO 3° SETOR



DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESA COM PESSOAL

a) O aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou

alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de

pessoal, a qualquer título, poderá ser realizado desde que obedecidos os

limites e exigências previstas na LRF e se houver:

I. Prévia dotação orçamentária suficiente para atender às

projeções de despesa de pessoal e aos acrecimos dela decorrente;

II. Lei específica;

III. Observância da legislação vigente.

LOA – Lei Orçamentária Anual
LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101, de  04 de maio de 2000)



b) A Lei que autorizar a criação e alteração de cargos deverá conter,

obrigatóriamente, demosntrativo de impacto orçamentário

e financeiro de que trata o art. 16 da LRF.

c) Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art.

22 da LRF, a manutenção das horas extras somente poderá

ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas

emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade,

devidamente reconhecida por decreto do Chefe do Executivo.

LOA – Lei Orçamentária Anual
LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101, de  04 de maio de 2000)

DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESA COM PESSOAL



PROGRAMAS PRIORITÁRIOS
LDO 2025
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FORTALECIMENTO CONSELHO MUN. SAÚDE

PROGRAMA DEFESA CIVIL

EDUCA SANTA BRANCA

RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA

DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO

TRÂNSITO SEGURO

CONTROLE INTERNO, OUVIDORIA E ACESSO…

MEIO AMBIENTE

INTERCULTURALISMO E TURISMO SUSTENTÁVEL

QUALIDADE DE VIDA

ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL

GOVERNANÇA E GESTÃO ADM SAÚDE

AÇÃO LEGISLATIVA

APOIO SOCIAL AO CIDADÃO

PLANEJAMENTO URBANO

SECRETARIA DE FINANÇAS

GESTÃO DAS AÇÕES DO MUNICÍPIO

SERVIÇOS URBANOS

AÇÕES E SERV. DE ATENÇÃO À SAÚDE

GESTÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

TOTAL PROGRAMAS LDO 2025 = R$ 80.207.620
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